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Resumo: O presente artigo objetiva analisar as relações contemporâ
neas de trabalho, desde sua origem e suas funções clássicas no Direi
to do Trabalho. Inicia tratando das causas e conseqüências da chama
da Crise do Direito do Trabalho, identificada, nas relações entre pós- 
modemidade, globalização e neoliberalismo, com as crises do Esta
do, da Ciência, do Direito e do Trabalho e suas repercussões: a flexi
bilização, desregulamentação e terceirização. Enquanto alternativa 
à crise, duas correntes doutrinárias antagônicas: flexibilista e proteci
onista, aderindo a segunda corrente.
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globalization and neoliberalism, with the State, the Science, the Law 
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1 INTRODUÇÃO mesmo tempo em que o trabalho
pode representar a possibilidade de 

O  tempo presente é sintoma- uma inclusão social advinda da pro- 
ticamente um período de crise! Ao teção legal dos direitos sociais, pode
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também propiciar a exploração ex
cessiva, seja pela precariedade ou 
mesmo pelo trabalho análogo ao de 
escravo. Por este confronto essenci
almente contraditório, a idéia de cri
se da sociedade contempla seu atu
al momento. A etimologia do ter
mo crise indica sua definição como 
conflito, tensão ou modificação 
brusca e intensa. Indaga-se, então, 
qual é o momento conflituoso vi
vido atualmente? Qua! tensão que 
acomete a sociedade? Que modifi
cação brusca se encontra?

As respostas são tão difíceis 
quanto as questões suscitadas, mas 
justamente por esta razão carecem 
de resoluções ou, ao menos, de ten
tativas de respostas. Pode-se, em li
nhas gerais, identificar o contexto 
crítico principalmente no caráter 
paradoxal da vida humana e suas 
possibilidades: ao mesmo tempo em 
que o homem desenvolve inúmeros 
instrumentos (ciência, direito e tra
balho) que propiciam, além da sua 
autonomia perante a natureza, 
incontáveis possibilidades de uma 
vida digna, enfrentam-se, por outro 
lado, problemas persistentes que 
assolam todos os segmentos sociais, 
gerando medo, insegurança, guerras 
e incertezas.

O momento conflituoso está 
umbilicalmente associado à crise do 
Estado e das formas de se organizar 
a sociedade. Apesar da derrocada 
das experiências comunistas no les
te europeu, o capitalismo sobrevi
vente não tem conseguido oferecer 
soluções e modelos de Estado que 
assegurem uma vida digna. Pelo 
contrário, tem-se visto a retomada 
de guerras e invasões de caráter

mundial, especialmente aquelas 
produzidas pelas políticas autoritá
rias e unilaterais dos Estados Uni
dos. À medida que a concepção 
hegemônica de Estado impõe um 
Estado Mínimo-não intervencionis
ta - as garantias individuais e os di
reitos sociais são cada vez menos as
segurados. Privilegia-se a liberdade 
em detrimento da igualdade.

A tensão decorrente da in- 
capacidade do Direito moderno em 
regular eficaz e agilmente as rela
ções sociais (Crise do Direito) é ou
tro componente importante da cri
se. A efetividade das normas jurí
dicas, principalmente das normas 
constitucionais - justamente as 
mais importantes, tem encontrado 
cada vez mais obstáculos, os quais 
são produtos da cultura jurídica 
predominante, calcada no modelo 
jurídico individualista, formalista e 
patrimonialista, que não mais se 
adequa a atual sociedade plural, 
desigual e diferente. O acesso ao Ju
diciário tende a se restringir, em 
face da tensão entre o Direito e a 
realidade, ensejando o surgimento 
de juridicidades não-estatais e prá
ticas pluralistas. Ademais, uma 
considerável parte da legislação 
existente é incompatível com a si
tuação fática contemporânea, não 
possuindo, portanto, eficácia, en
quanto inúmeras situações cotidia
nas, sem regulação, que resultam 
em conflitos; não, portanto, tem 
como ser solucionadas à luz das 
normas positivas.

A sociedade vive uma mu
dança brusca, decorrente dos avan
ços tecnológicos, que com a microe- 
letrônica, robótica e tele-informáti-
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ca, têm redimensionado as formas 
de viver globalmente. Tais adventos 
tecnológicos construíram um mun
do altamente interligado com múl
tiplas possibilidades comunicativas, 
provocando aumento intenso das re
lações internacionais, como as tro
cas comerciais, culturais, entre ou
tras. Imaginar que se esteja interli
gado instantaneamente a qualquer 
lugar deste planeta é indubitavel
mente uma mudança brusca. O 
mundo do trabalho é inteiramente 
reorganizado, criando-se novas for
mas de execução e até mesmo se tem 
cogitado o seu fim, provocando uma 
Crise no Trabalho.

O  conflito, a tensão e as mu
danças bruscas conformam a crise, 
que são as circunstâncias que ocasio
nam a crise do Direito do Trabalho, 
especifícamente. Destarte, pretende
mos com este trabalho apresentar, em 
termos gerais, as concausas da Crise 
do Direito do Trabalho, seus reflexos 
e as perspectivas.
2 A CRISE DO DIREITO DO TRA
BALHO

Para compreender a crise do 
Direito do Trabalho em sua integra- 
lidade, torna-se imprescindível 
considerar a conjuntura econômica 
e social que engloba esta discipli
na. Nesse sentido, a série de crises 
da sociedade contemporânea enseja 
desdobramentos nas instituições 
basilares, como o Estado, a Ciência 
e o Direito. Conseqüentemente, a 
crise Direito do Trabalho estará

concatenada com a crise que assola 
a sociedade, posto que sendo o Di
reito uma Ciência Social Aplicada, 
refletirá as consequências das cri
ses do Estado, da Ciência e do Tra
balho. Registre-se que, tratando-se 
o presente trabalho de uma síntese 
da monografia, optamos por resu
mir os tópicos sobre Crise do Esta
do, Crise da Ciência e do Direito, 
primando pelo aprofundamento 
sobre a Crise do Trabalho.

A globalização, norteada 
peio neoliberalismo, ao promover 
as integrações das economias mun
diais, também impõe uma redução 
na atuação estatal. Em verdade, es
tabelece como diretriz um Estado- 
Mínimo em contraposição ao Esta- 
do-Providência. A autonomia pri
vada ressurge com força, critican
do a intervenção estatal, que segun
do esse pensamento, tem propicia
do obstáculos para o crescimento 
econômico. Esse contraste entre um 
Estado, ainda interventor, que so
fre reduções, limitações e privatiza
ções provoca uma crise particular 
do Estado.

Em concomitância, os estu
dos científicos mais profundos têm 
demonstrado a própria crise da ci
ência, especialmente porque têm 
apontado seus limites. A epistemo- 
logia1 pós-modema desconstroi os 
mitos científicos da modernidade, 
quais sejam: o dentificismo e a neu
tralidade. Vislumbra-se, portanto, 
uma crise nos paradigmas científi
cos, que caminham na direção de 
relativizações, na compreensão de

1 Epistemologia compreendida como teoria do conhecimento, disciplina filosófica, que pretende investi
gar a possibilidade, a produção, organização e validado do conhecimento científico.
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que todo conhecimento é provisório, 
inconcluso e inacabado, ou seja, de 
que não existem verdades absolutas 
e tampouco a ciência, ou melhor, a 
racionalidade científica possui o 
monopólio na produção de verda
des. Tem-se a crise na Ciência, que 
também repercute no Direito2.

Na seara jurídica, as discussões 
sobre a crise do Direito são aventadas 
em consideração às criticas ao positi
vismo jurídico e do paradigma moder
no do Direito3. Todas essas séries de 
questões conduzem à crise do Direito 
que, além de tributária da crise da ci
ência, advém da crise, 
de efetividade das nor
mas jurídicas, resultan
te tanto da dificuldade 
de acesso à Justiça, 
como decorrentes da 
cultura jurídica moder
na individualista, posi
tivista e formalista, in
clusive gerando um : . 
distanciamento e . 
declínio das tradicio- . 
nais formas legais de 
composição dos conflitos, em foce de 
uma sociedade cada vez mais comple
xa e diferenciada.

No plano do trabalho, a fá
brica pós-fordista, hegemonizada 
pelo modelo toyotista adota estraté
gias de fragmentação, heterogenei-

zação e externalização do trabalho. 
Em sua essência, o toyotismo ampa
ra-se no contexto da complexidade- 
diferenciação pós-moderna, para 
constituir-se um novo paradigma no 
processo produtivo. É caracterizado 
por ter sua produção vinculada à de
manda, desenvolvimento de produ
tos diferenciados, adequados aos in
teresses e necessidades do adquiren
te, resultado de ação em equipe de 
técnicos com multifunções e especi
alidades. Complementa Ricardo 
Antunes (2003):

O processo organizativo pós- 
fordista está em cons
tante aperfeiçoamento, 
obtendo ganhos de 
produtividade em es
cala ascendente, por 
conseguinte, gerando 
mais riqueza. Particu
larmente, o toyotismo 
representa o sistema 
organizativo mais pro
dutivo já visto e mais 
compatível com o con
texto pós-moderno da 

complexidade, isto segundo os de
tentores dos meios de produção. In- 
felizmente; toda a melhoria nesses 
processos, especialmente o aumen
to de produtividade e riqueza, não 
tem, em contra-partida, asseguran
do aos trabalhadores melhores con-

"Nê seara jurídica, as discussões 
sobre a crise do Direito são aven
tadas e m  consideração às criticas 
ao positivismo jurídico e dó para
digma m ó d e m o  do Direito.”

2 A crise da Ciência, mais precisamente a transição entre racionalidade moderna e a pós-modema, promo
ve profícuos questionamentos aos limites e o próprio papel da Ciência. O Direito, considerado como 
Ciência Social, sofre, por derivação, consequências gravosas, particularmente a crítico severa ao positi
vismo jurídico e a cultura jurídica moderna, conforme se verá no tópico seguinte.
’Sustenta Antônio Carios Wolkmer que um dos fundamentos da crise do Direito é a crise da legalidade 
estatal, isto 6, do monismo jurídico. É que justamente esta concepção dé Direito não consegue mais 
regular ou oferecer parâmetros de resolução dos conflitos nesta nova realidade atual. Essas Instabili
dades ou crises sociais provocam lambem crises no Direito ou, nos termos de Antônio Carlos Wolkmer 
(1997, p. 62), "o esgotamento do modelo jurídico tradicional”. É preciso perceber que o Estado, nota- 
damente o seu modelo atual centralizador e burocrático, não consegue mais produzir normatividades 
capazes de corresponder 5 nova organização social.
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dições de trabalho ou mesmo sala
riais. Aliás, toda evolução da orga
nização da produção que tem obti
do aumento de produtividade não 
tem traduzido para o trabalhador 
sua contrapartida, isto é, melhoria 
nas condições de trabalho e vida.

Todas essas circunstâncias 
provocam reflexos importantes no 
Juslaboralismo, pois implicam redu
ção da atuação légiférante do Estado, 
na redução de custos - redução de di
reitos e fragmentação da classe traba
lhadora. De fato, o Direito do Traba
lho termina sendo o direito de pou
cos trabalhadores. A partir de uma vi
são liberal, Arion Romita ilustra a cri
se do Direito do Trabalho como: 

Inadequação dos instrumentos 
legislativos vigentes, imprestáveis 
antes às novas exigências de uma 
quadra econômica particularmente 
difícil, marcada pela recessão, pela 
ameaça constante do fechamento de 
empresas e conseqüente desempre
go e pelo aviltamento do nível real 
dos salários, única fonte de subsis
tência do trabalhador e sua família. 
(ROMITA, 2000, p. 188).

Constata-se que as crises do 
Direito do Trabalho sempre estive
ram correlacionadas com os mo
mentos de crise econômica. Nesse 
sentido, ArionRomita (2000, p. 189) 
historiciza que Hugo Sinzheimer 
publicou artigo intitulado "A crise 
do Direito do Trabalho" já em 1933. 
Relata, também, que Polomeque 
Lopez caracterizou a crise econômi
ca como "companheiro de viagem 
histórico do Direito do Trabalho".

Destarte, o objetivo principal 
deste trabalho é caracterizar a crise 
do Direito do Trabalho como resul

tante dos reflexos de três crises que 
acometem a sociedade: a crise do 
Estado; a crise da Ciência e do Di
reito; a Crise do Trabalho. Identifi
cadas, ainda que rapidamente, as 
causas que circunscrevem a crise no 
Direito Laborai (Crise do Estado, 
Crise da Ciência e do Direito), pode- 
se, então, aprofundar a analise so
bre a Crise do Trabalho, bem como 
os reflexos da crise, e entender as 
perspectivas que são apresentadas.
3 REFLEXOS DA CRISE

Entende-se como reflexo a 
reação a uma estimulação. As rea
ções à crise do Direito do Trabalho 
podem ser sintetizadas no discurso 
da redução de custos, nas práticas 
flexibilizantes, na precarização do 
trabalho, na terceirização e na hete- 
rogeneização do trabalho.

O principal argumento utili
zado para propor alterações no Di
reito do Trabalho é a redução de cus
tos, que é considerada como impres
cindível perante a concorrência glo
bal. Esse discurso tem encontrado 
intenso respaldo nos países em de
senvolvimento, nos quais, contraria- 
mente, os trabalhadores ainda estão 
sujeitos a intensa exploração e baixa 
remuneração. No Brasil, é notória a 
alegação de que os encargos sociais 
impedem novas contratações, que o 
trabalho é extremamente oneroso, 
que a legislação brasileira é excessi
vamente benéfica. Porém, não se che
ga a esta conclusão quando se com
para os custos do trabalhador brasi
leiro com de outros países.

Ainda que considerado o custo para
lelo do direito do trabalho, o custo de
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mão-de-obra, nò Brasil, mesmo inte
grado de todos os encargos sociais, é 
baixíssimo, se comparado a outros 
países. Segundo informações de 
Arnaldo Sussekind o custo da mão- 
de-obra no Brasil é igual a RS 2,79, 
enquanto que esse mesmo custo no 
Japão é R$1234; nos EUA de R$ 1433; 
e, na Alemanha, R$ 2130. Relevante 
destacar, também, que o valor do sa
lário mínimo no Brasil equivale a US$ 
75,00, enquanto que em outros paí
ses o valor é bastante superior: Itália, 
US$ 500,00; Espanha US$ 600,00; 
EUA, US$ 680,00; Canadá US$92030; 
França US$ 1.000,00; Holanda, US$ 
1.075,00; Dinamarca, US$ 1.325,00. 
(SUSSEKIND, 2002, p. 59).

A  segunda estratégia consis
te na flexibilização. Flexibilizar é o 
ato de vergar-se ou curvar-se peran
te algo ou alguém. No entanto, os 
defensores da flexibilização contex- 
tualizam seu sentido como apenas 
flexibilidade ou adaptação da nor
ma, face à situação econômica mun
dial em crise e intensa concorrência. 
Então, a flexibilização preconiza a 
redução de vantagens e direitos, 
permitindo que o empregador, di
minuindo custos, obtenha sucesso 
no cenário competitivo.

Outro fenômeno que tem as
cendido no contexto da crise do Di
reito do Trabalho é denominado 
comumente de desregulamentação, 
embora se adote, neste trabalho, por 
ser mais adequado, cunhá-lo como 
precarização (FREITAS, 2001):

A precarização é, de fato, a elimina
ção do Direito do Trabalho, uma vez 
que "toma o contrato e as condições 
de trabalho mais frágeis... tomam as 
empresas mais livres para contratar

e dispensar empregados ... retiram 
do Estado atribuições relacionadas à 
proteção trabalhista e/ ou previden- 
dária" (FREITAS, 2001, p. 6).

Dessa forma, pode ser con
siderada uma postura mais extre
mada do que a flexibilização por
que pretende a retirada de regula
mentação, delegando para a auto
nomia privada o estabelecimento 
das condições de trabalho e sua re
tribuição. A  título de diferenciação, 
a flexibilização reside na seara in
terna do contrato, realizando redu
ção/ adaptação dentro dos termos 
estabelecidos no contrato de empre
go, enquanto que a precarização 
age na seara externa do contrato, 
uma vez que não assegura qualquer 
direito ou vantagem estabelecida 
no contrato, por isso é chamado de 
contrato precário.

A Terceirização, originada 
no toyotismo, fundamenta-se em ar
gumentos de ordem técnica que sus
tentam uma maior e melhor produ
tividade, por meio dessa forma or- 
ganizativa da produção. A terceiri
zação caracteriza-se pela presença 
de um intermediário entre o traba
lhador e a empresa que usufrui dos 
serviços deste: Trata-se da subloca
ção, isto é, na terceirização a força 
de trabalho não é locada diretamen- 
te à empresa que recebe o resultado 
do trabalho, mas inicialmente loca
da a um terceiro, que subloca a uma 
outra empresa, que corresponde à 
tomadora dos serviços.

E preciso desvelar que a ter
ceirização compreende uma estraté
gia extemalizante. Com efeito, re
passa para uma terceira a responsa
bilidade por uma etapa do processo
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produtivo, e, por conseqüência, a 
responsabilidade pelas obrigações 
trabalhistas e previdenciárias. Regis- 
tre-se que também possibilita um 
regime de diferenciação entre os em
pregados diretos e os terceirizados, 
confirmada pela distinta represen
tação sindical e inclusive com 
parâmetros salariais incompatíveis. 
Propicia, então, o surgimento de pe
quenas empresas ao redor da 
tomadora, sem idoneidade, incor
rendo, geralmente, no inadimple- 
mento dos créditos trabalhistas:

Mas existe outro detalhe importan
te. Na verdade, 
como vimos, o que 
a empresa faz é um 
duplo movimento.
Ela expulsa o traba
lhador protegido e 
o retorna sem pro
teção, seja pormeio 
de terceirizações in
ternas, como por 
meio das externas 
(VIANA, 2002, p.
785).

Além desses problemas, a 
terceirização representa o enfraque
cimento da categoria e dos sindica
tos de trabalhadores, pois dificulta 
a organização associativa. No siste
ma jurídico brasileiro, o enquadra
mento sindical é definido pela ativi
dade econômica predominante da 
empresa, que implica dizer que os 
trabalhadores terceirizados não têm 
direitos às vantagens coletivas pra
ticadas nas empresas tomadoras dos 
serviços, pois seu vínculo não é com 
essa empresa que terceiriza o servi
ço, na qual ele trabalha, mas sim com 
uma terceira, que comumente tem

como atividade econômica a presta
ção de serviços ou locação de mão- 
de-obra.

Percebe-se, então, que há 
imediatamente uma exclusão das 
vantagens normativas, não obstante 
o trabalhador terceirizado exercer 
uma função que, se não houvesse o 
vínculo interposto com uma tercei
ra, lhe garantiria as mencionadas 
vantagens. Há, também, uma disper
são da categoria de prestadores de 
serviços que dificulta a formação ou 
o fortalecimento de um sindicato que 
possa representar e pleitear melho

ria nas condições de 
trabalho. Portanto, o 
modelo terceirizante e 
toyotista é nitidamen
te anti-sindical e pre
judicial ao trabalha
dor, criado com o in
tuito de reduzir salá
rios e enfraquecer os 
sindicatos. Nesse sen
tido,
(...]a quebra do movi
mento operário se ex

plica pela terceirização. Foi ela a 
arma secreta que o capitalismo 
(re)descobriu ou (re) inventou. Ela 
permite resolver a contradição en
tre a necessidade do trabalho cole
tivo e a possibilidade de resistência 
coletiva (VIANA, 2002, p. 789).

Por fim, verifica-se que, como 
último reflexo da crise do Direito do 
Trabalho, o mundo do trabalho é atu
almente caracterizado pela heteroge- 
neização das formas de trabalho, par
ticularmente com o decréscimo do 
trabalho classicamente assalariado, o 
emprego. Frise-se que a redução do 
emprego em favor de relações supos-

"É preciso desvelar qué a terceiri
zação compreende u m a  estratégia; 
extemalizante. C o m  efeito; repas^ 
sa para u m a  terceira a responsabi- 

iiidade poru m a  etapa do processo 
:. produtivo,, e, por consequência, a 
responsabilidade peias obrigações 
trabalhistas e previdenciárias."
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tamente autônomas ou precarizadas 
importa em «colusão de um imenso 
contingente de trabalhadores do sis
tema protetivo trabalhista, social e 
previdenciário. Esse novo mundo do 
trabalho criou> conseqüentemente, 
uma classe trabalhadora, assim defi
nida por Antunes:

Essas mutações criaram, portanto, 
uma classe trabalhadora mais hete
rogênea, mais fragmentada e mais 
complexificada, dividida em traba
lhadores qualificados e desqualifi
cados do mercado formal e infor
mal, jovens e velhos, homens e mu
lheres, estáveis e precários, imigran
tes e nacionais, brancos e negros, 
etc., sem falar nas divisões que de
correm da inserção diferenciada dos 
países e de seus trabalhadores na 
nova divisão internacional do tra
balho. (2000, p. 184).

Assim, aheterogeneização im
plica a conformação de um mundo do 
trabalho plural, diferenciado, 
multifacetado e difuso. Vejamos a re
ferida pluralidade nas possibilidades 
de trabalho no mundo contemporâneo: 

Encontramos entre essas formas o 
trabaiho temporário, o estágio, o tra
balho em tempo parcial, autôno
mos, falsos autônomos, cooperados, 
trabalhadores organizados em for
ma empresarial, eventuais, avulsos, 
free-lancers, domésticos, diaristas, 
horistas, empreiteiros, subemprei
teiros, trabalhadores com emprego 
partilhado (job sharing), trabalha
dores a distancia, contrato de soli
dariedade externo ou expansivo, 
trabalhadores engajados em contra
tos civis, etc. (CARELLI, 2004, p. 17).

Pode-se, portanto, analogica- 
mente dividir o inundo do trabalho

em dois grupos de trabalhadores: os 
incluídos, com perfil de profissional 
especializado e/ ou detentor de técni
ca, contratados nos termos da legisla
ção trabalhista e previdendária, em
bora representem um pequeno con
tingente no total dos trabalhadores; os 
excluídos, os demais não englobados 
no tipo anterior e que não se configu
ram como autônomos, por não ter per
fil especializado, sendo submetidos a 
contratações precárias ou mesmo a 
uma relação civil de prestação de ser
viços, na qual prevalece a hiper-explo- 
ração, em razão de que cabe aos tra
balhadores todo o risco e custe da ati
vidade, não obstante seja da empresa 
contratante a possibilidade de fixação 
da retribuição. O modelo toyotista 
pretende, então, "em vez de incluir, 
excluir - empregados, direitos, políti
cas sociais, etapas do processo produ
tivo." (VIANA, 2002, p. 779).

4 REPENSANDO O DIREITO DO 
TRABALHO

Como visto, o contexto crí
tico que perfaz a crise do Estado - 
decorrente da globalização e do ne- 
oliberalismo, a crise da ciência - 
advinda das críticas pós-modernas 
ao cientifidsmo e o positivismo, a 
crise do Direito - inserta na crise 
da ciência, mas acrescida das críti
cas ao formalismo, patrimonialis- 
mo e individualismo, e a crise das 
formas tradicionais de trabalho, 
notadamente o emprego, engen
dram a crise do Direito do Traba
lho, uma vez que atingem seus pi
lares principais, quais sejam, o Es
tado, o Direito e o Trabalho. 
Márcio Túlio Viana assinala:



Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15J Região, n. 32,2008 225

Para um regime instável de hoje, um 
direito precário, fragmentado, que
bradiço. Um direito que poderia até 
ser chamado de pós-modemo, pos
to que pragmático, caótico, oscilan
te. Mas que nem por isso deixa de 
ter uma diretriz: quer se estabilizar 
na instabilidade, quer flexibilizar 
para endurecer [as formas de explo
ração do trabalhador]. Afinal, a em
presa exige redução de custos, e um 
de seus custos é o próprio direito 
(VIANA, 2004, p. 169).

Constata-se, no plano jurídi
co, que os efeitos da crise do Direito 
do Trabalho são confirmados pela 
adoção da flexibilização, precariza- 
ção e sub-contratação (ou terceiriza
ção), ressaltando-se a heterogeneida
de das formas de trabalho. A título 
de perspectivas, têm-se identificado 
tendências ou alternativas para o di
reito laborai. A grosso modo, pode- 
se agrupá-las em duas direções: 
liberalizantes e protecionistas.

Esse primeiro grupo sugere 
que as relações de trabalho devem ter 
uma maior liberalização na tutela do 
empregado, afrouxando ou diminu
indo a proteção ou mesmo as vanta
gens estabelecidas na lei ou nas esti
pulações coletivas ou individuais no 
contrato de trabalho. Pregam, conse
quentemente, a prevalência da auto
nomia privada em detrimento da le
gislação trabalhista, sustentando que 
seria esta a única forma de garantir 
empregos diante da competitividade 
global e das novas formas produtivas.

O sentimento que inspira 
essa liberalização pode ser represen
tado na afirmativa de Maurice 
Cohen (apud ROMITA, 2000, p. 
185): "O volume do Código de Tra

balho engrossa continuamente, en
quanto diminui o número de traba
lhadores aos quais ele se aplica".

Percebe-se que esse pensa
mento conduz o Direito do Trabalho 
de retomo ao plano da igualdade de 
partes, que caracteriza o Direito Ci
vil. A opção por este modo de conce
ber o juslaboralismo, importa, de fato, 
na própria anulação da autonomia do 
Direito do Trabalho, gerando suces
sivamente sua destruição, eis que 
negaria a sua função eminentemen
te protetiva do trabalhador, que é a 
característica essencial.

Portanto, a liberalização, 
que inspira a flexibilização, a pre- 
carização e a terceirização, se leva
da a cabo integralmente, provoca
rá o fim do Direito do Trabalho, 
porque ao aplicar ao empregado e 
ao empregador a igualdade 
civilista, além do retrocesso, esta
ria ignorando - como almejam seus 
defensores, a função de proteção 
dos trabalhadores ante a exploração 
existente no trabalho subordinado.

O pensamento protecionista 
é ainda hegemônico, mas encontra- 
se mitigado por posturas modera
das, que têm aceitado a flexibiliza
ção, a precarização e a terceirização, 
desde que observados certos limites. 
O fundamento desse protecionismo 
é originado diretamente na explora
ção do trabalho na sociedade capi
talista que impõe ao trabalhador 
uma condição mais fraca e depen
dente. Além desse fundamento, há 
que se destacar que a dignidade hu
mana é o fundamento maior dos 
ordenamentos jurídicos contempo
râneo, que no Direito do Trabalho 
atrai a proteção ao trabalhador.
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Nesse sentido, não se pode 
comparar ou tratar igualmente o tra
balhador, ainda hipossuficiente, e 
por conseqüência fraco e dependen
te d o  trabalho para assegurar sua so
brevivência, c o m  o empregador que 
detém o poder de admitir e despe
dir numa conjuntura de altos índi
ces de desemprego e de exclusão 
social. Com razão Luiz Otávio 
Renault ao dizer que:

O Direito do Trabalho não se conven
ce do argumento corriqueiro atual
mente rechaçado em acanhada pro
porção até pelo novo Código Civil, 
que entrou em vigor 
no dia 11.1.2003, de 
que todo homem é 
livre e igual, capaz 
em direitos e obriga
ções, por isso apto a 
celebrar e a cumprir 
o contrato que dese
jar com as cláusulas 
que bem entender, 
sem dirigismo esta
tal, sem preocupa
ção com a difusa 
destinação social do contrato. 
{RENAULT, 2004, p. 66).

A reestruturação produti
va, as novas tecnologias e a diminui
ção da intervenção estatal não têm 
provocado melhoria nas condições 
de trabalho e remuneração na atua
lidade, o que mantém a condição de 
hipossufieiênda dos trabalhadores, 
reafirmando a necessidade de pro
teção. Depara-se> ao revés, não com 
trabalhadores dependentes, em lar
ga escala, proveniente da grande fá
brica no Estado do Bem Estar Soci
al, mas encontra-se precisamente 
uma fragilidade difusa, heterogênea

e complexa, dificultando a organi
zação coletiva desses trabalhadores 
e sua capacidade de reivindicação, 
q u e  t ê m  q u e  conviver c o m  o 
aterrorizante desemprego.

Urge confirmar a dignidade 
humana. N a  análise de documentos 
normativos (Carta Internacional dos 
Direitos H u m a n o s  e Constituição Fe
deral) pode-se identificar u m a  filoso
fia subjacente aos direitos humanos, 
centrada na dignidade essencial do 
h o m e m ,  que impede toda forma de 
instrumentalização d o  ser humano 
(coisificação). Sendo assim, as modi

ficações nos processos 
produtivos advindos 
dos avanços tecnológi
cos, a reestruturação 
produtiva e a redução 
de custos têm que ob
servar esses preceitos, 
devendo, ainda, ser 
compromissárias da 
reinvenção da concep
ção de trabalho, como 
expressão de dignida
de humana.

Em consonância com uma 
postura protecionista, sustenta-se 
que o Direito do Trabalho urge em 
ser repensado, com o objetivo de 
conferir maior efetividade na prote
ção aos empregados e ampliar-se 
para ofertar proteção aos trabalha
dores heterogêneos e diferenciados, 
mesmo que, para esses últimos, se 
instale uma tutela menor do que 
para os empregados. Considerando 
que a ontologia do juslaboralismo se 
adstringe ao protecionismo, os prin
cípios do Direito do Trabalho devem 
assumir dimensão mais ampla e 
compatível com uma sociedade em

"A reestruturação produtiva, ás: l 
noy.as tecnologias e;a diminuição..: 
dá: intervénção estatalnãò têm 
provocadorhelhorianascòndi-: •: 
çôes de trabaiho e remuneração 
na atualidade, o que m a n t é m  a 
condição de hipossufieiênda dos 
trabalhadores, reafirmando a ne
cessidade de proteção."
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transição para o pós-fordismo e para 
a pós-modemidade.

Repensar o Direito do Traba
lho implica compreender que as ino
vações tecnológicas e a reestrutura
ção produtiva forjaram uma crise no 
conceito clássico de subordinação. 
Diga-se, de passagem, que a fuga à 
subordinação tradicional é notada- 
mente um movimento intencional, 
pois procura fugir da tutela traba
lhista da relação empregatícia, vi
sando à redução das despesas. 

Forçado à autonomia, o trabalhador 
não chega a ser autônomo de fato: 
mesmo em seu micro-negócio, car
rega um estigma de desempregado. 
Aliás, muitas vezes, continua a ser 
um verdadeiro empregado, pois a 
relação de dependência não termi
na: apenas se desloca e se traveste 
(VIANA, 2004, p. 185).

Precisa-se, então, resgatara es
sência do Direito Laborai advinda de 
sua gênese. Na análise da origem do 
Direito Trabalho, pode-se encontrar 
seu sentido e sua ontologia, que teve 
surgimento a partir das ações e reivin
dicações da coletividade dos trabalha
dores. No contexto em que a igualda
de jurídica era basilar, o Direito do Tra
balho afirma a desigualdade como fun
damento de sua existência, inferindo a 
necessidade da proteção do hipossufi- 
ciente. No dizer de Arnaldo Sussekind 
(2003) "é o produto da reação verifica
da no século XIX contra a exploração 
dos assalariados por empresários". A 
atual realidade repete os dilemas de 
surgimento do Direito do Trabalho: a 
excessiva exploração do trabalhador 
por formas distintas da relação de em
prego, com a agravante de relativizar 
o conceito de subordinação jurídica.

Precisa-se, então, resgatar a essência do 
Direito Laborai advinda de sua gêne
se. Proveniente, diretamente, do mun
do fático, o Direito do Trabalho nas
ceu com eminênda e particularidade 
na seara jurídica.

E mister, então, repensar o 
Direito do Trabalho para encontrar 
novos parâmetros e fundamentos 
que justifiquem sua existência, uma 
vez que o discurso liberalizante su
gere, em contra-senso, a sua redu
ção ou o seu fim.

Destarte, a superação da cri
se, numa vertente protecionista, 
deve ser executada pela ampliação 
ou expansionismo do Direito do 
Trabalho. Orlando Gomes e Elson 
Gottschalk já esboçavam uma pro
jeção, quando se referem à noção de 
expansionismo no Direito do Tra
balho, ex vi:

O expansionismo do Direito do Tra
balho manifesta-se em sua tendên
cia de alargamento de suas frontei
ras, quanto às pessoas que devem 
reger. Esta tendênda contemporâ
nea se explica essencialmente pelo 
fato de ser o Direito do Trabalho 
uma legislação de proteção aos eco
nomicamente débeis. (2005, p. 34).

Portanto, sustenta-se que a 
perspectiva futura do Direito Labo
rai deve-se coadunar com sua 
ontologia originária: a proteção ao ser 
humano. Partindo dessa premissa de 
proteção ao homem, o Direito do Tra
balho não pode silenciar acerca das 
diversas formas de trabalho não-su- 
bordinado atuais que afetam assus
tadoramente a dignidade do homem. 
Urge, assim, a releitura do Direito do 
Trabalho, para que este assegure a 
proteção a esses trabalhadores.
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Em termos conclusivos, de- 
fende-se a manutenção da tutela do 
empregado e a necessidade de inven
ção de novas tutelas para os traba
lhadores heterogêneos e diferencia
dos são indicativos para a superação 
da crise do Direito do Trabalho. To
davia, a ontologia juslaborista - que 
inspira a expansão do Direito do Tra
balho, indica que a proteção ao tra
balho é a própria proteção do homem 
e de sua dignidade e que, portanto, 
não deve se restringir a somente uma 
categoria de trabalhadores, os empre
gados. Enfim, assegurar proteção ao 
todo e qualquer tipo de trabalho é 
assegurar proteção ao homem e sua 
dignidade, valor maior da Constitui
ção e da própria sociedade.
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